
 

 

Salvador, 13 de janeiro de 2020. 

 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA Nº 004/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de elaboração de 
projetos executivos de engenharia, e execução da obra de construção do CMEI CASTRO ALVES da 
Secretaria Municipal da Educação – SMED, conforme especificado neste projeto básico e seus anexos. 
 

Prezados Senhores, 

Disponibilizamos a seguir, as perguntas de interessado no certame, bem como as respostas do setor 
técnico competente, DIRE/SMED: 
 
 

 PERGUNTA: 
 

Gostaria de saber qual a equipe mínima que deve ser apresentada para comprovação da 
Qualificação Técnica Operacional no envelope B – Documentação para Habilitação? 
 

 RESPOSTA:  

O Edital licitatório prevê que a licitante apresente uma equipe mínima de profissionais na empresa, 
bem como que comprove a condição de vinculo desses profissionais com a empresa por meio de 
termo firmado pelo representante da licitante. Desse modo, a equipe mínima a ser apresentada 
está descrita no item 8.2.3 do edital.  
 
 
Atenciosamente, 

 
Hilaise Santos do Carmo 
Presidente da COPEL 


